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O PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE NA PROTEÇÃO DO 
CONSUMIDOR EM RAZÃO DOS IMPACTOS DA COVID-19 

  

“Creio no direito à solidariedade e no dever de ser solidário. Creio que não há 
nenhuma incompatibilidade entre a firmeza dos valores próprios e o respeito pelos 

valores alheios. Somos todos feitos da mesma carne sofrente. Mas também creio que 
ainda nos falta muito para chegarmos a ser verdadeiramente humanos. Se o seremos 

alguma vez...” 

José Saramago 

  

Resumo: 

A compreensão das transformações das relações de consumo em meio à instauração da 
crise econômica e sanitária decorrente da COVID-19 deve partir da perspectiva de que a 
vulnerabilidade intrínseca aos consumidores se encontra ainda mais agravada em 
tempos de necessário distanciamento social. À luz do princípio constitucional da 
solidariedade, este artigo se propõe a analisar os mecanismos colocados à disposição no 
ordenamento jurídico, perfeitamente servíveis à tutela consumerista, de modo a garantir 
e promover valores inerentes à pessoa humana inserida na relação de consumo. 
Apresentam-se propostas de aplicação dos instrumentos e elementos principiológicos 
para preservação de direitos ou o mínimo impacto no cenário vigente. 

Abstract: The understanding of the changes in consumer relations in the midst of the 
establishment of the economic and health crisis resulting from COVID-19 must start 
from the perspective that the intrinsic vulnerability to consumers is even more 
aggravated in times of necessary social distance. In the light of the constitutional 
principle of solidarity, this article aims to analyze the mechanisms made available in the 
Brazilian legal system, perfectly serviceable to consumer protection, in order to 
guarantee and promote values inherent to the human person inserted in the consumption 
relationship. Proposals for the application of instruments and principles for the 
preservation of rights or the minimal impact on the current scenario are presented. 
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Introdução 

Passados quase 60 anos desde o histórico discurso do então presidente estadunidense 
John F. Kennedy, o reconhecimento de que “todos nós somos consumidores”[1] tornou-se 
um marco na história recente em termos de observância da adequada tutela da pessoa 
humana inserida nas relações intrínsecas à própria sobrevivência como sociedade 
organizada e global. Essa conquista foi paulatinamente introduzida no ordenamento 
jurídico pátrio por meio de diversos instrumentos legais que validaram a existência e 
importância da proteção a ser conferida ao consumidor, parte mais frágil da relação, 
colhendo da Constituição da República o fundamento último de validade. 

Com a deflagração de uma crise econômica e sanitária, cujo último precedente histórico 
retrocede à Gripe Espanhola na década de 1920, a sociedade mundial se vê diante de 
inúmeros impasses que desafiam a manutenção da vida humana que, para continuar 
vivendo em harmonia social mínima, necessita conviver, por ora, isolada, de modo a 
respeitar as medidas de contenção ao avanço de uma pandemia que já resultou na perda 
de milhares de vidas humanas[2]. 

É incontroverso que as consequências da pandemia impactam todas as atividades 
humanas. No âmbito das relações consumeristas, consumidores padecem de especial 
proteção para além do tradicional posicionamento de vulnerabilidade frente aos demais 
agentes envolvidos na mesma relação, que é assimétrica, em quadro que pode ser 
identificado como uma espécie de vulnerabilidade agravada. 

O presente trabalho visa identificar nos atuais mecanismos do ordenamento unitário 
(jurídicos e tecnológicos) formas de atenuar os impactos naturalmente pelos 
consumidores, através de sugestões de aplicação coerente e intersistemática de institutos 
já regulados pela ordem jurídica e coadunados pelo diálogo das fontes. 

Questiona-se a eficácia dos atuais instrumentos jurídicos que visam a proteção do 
consumidor, tais como o PL nº 3.515/15 e o Regime Jurídico Emergencial e Transitório 
das relações jurídicas de Direito Privado (RJET) para o enfrentamento da pandemia 
COVID-19. Busca-se avaliar se o ordenamento, dotado de unitariedade[3], dispõe de 
mecanismos de tutela, sobretudo principiológicas e processuais, aptos a conservar os 
direitos dos consumidores inseridos em um contexto inesperado de uma crise sanitária 
de proporções globais. 

Acredita-se que tais mecanismos de proteção, atrelados aos instrumentos tecnológicos, 
são capazes de aperfeiçoar um sistema consumerista cada vez mais inserido em 
ciberespaços. Busca-se evidenciar que assegurar a efetividade dos direitos fundamentais 
nas relações consumeristas é o caminho seguro para salvaguardar consumidores 
vulneráveis, tanto no âmbito individual quanto pela ótica da tutela coletiva. 



1 - Ponderações sobre o princípio da solidariedade na concretização dos direitos 
humanos fundamentais dos consumidores 

A premissa de que a proteção do consumidor se justifica na desigualdade fática natural 
existente na relação entabulada com o fornecedor assumiu contornos maiores com o 
surgimento da pandemia COVID-19. Isso porque as necessárias medidas que visam o 
distanciamento social, tais como o fechamento de estabelecimentos e a interrupção de 
serviços não essenciais, reverberam inevitavelmente na manutenção da qualidade de 
vida humana, assim como trouxeram consequências drásticas em todo o mundo, 
impactando na ordem econômica de todos os países do globo, em maior ou menor 
medida[4]. 

As consequências de extensões ainda incalculáveis são inerentes às situações 
pandêmicas já enfrentadas ao longo da história humana[5]. Como desdobramento de 
situações excepcionais, a reflexão por parte da comunidade acadêmica é essencial para 
obtenção da normalização da vida humana ou mesmo na tentativa de minimizar os 
fortes estragos na seara existencial e patrimonial. 

Aos moldes de um cenário potencialmente devastador, digno de uma guerra sem 
bombas[6] que se desenvolve somente no plano biológico, os direitos dos 
consumidores, elencados pelo legislador constituinte como direitos fundamentais[7] e 
intrínsecos à ordem econômica[8] se revelam como verdadeiro alicerce à aplicação de 
uma gama de institutos jurídicos, inclusive de outros ramos para além do chamado 
microssistema processual coletivo. Estes, perfeitamente adaptáveis e elásticos, são 
imprescindíveis à proteção do consumidor (hiper)vulnerável no atual contexto 
transitório e finito do novo coronavírus. 

A partir do entendimento do direito do consumidor revestido de fundamentalidade 
constitucional e pela ínsita vulnerabilidade do destinatário final que o tratamento da 
situação emergencial deve se pautar, especialmente ao fato de que as relações 
consumeristas inseridas em distanciamento social revelam singular e acentuada 
fragilidade. Eventual insuficiência protetiva poderia ser facilmente comparada a uma 
espécie de “morte civil” contemporânea, refletida na exclusão de acesso a bens de 
consumo, essenciais na vida em sociedade sob períodos de normalidade e, sobretudo, ao 
denominado novo normal[9]. 

A cláusula geral de tutela da pessoa humana, inserida ao topo da tábua axiológica 
constitucional,[10] preconiza que as relações consumeristas sejam tratadas de forma 
unitária e integrada. As diversas situações intersubjetivas patrimoniais devem ser 
devidamente funcionalizadas frente ao prisma existencial, permitindo ao intérprete 
“uma maior possibilidade de adaptar a norma às situações de fato”[11]. A título 
exemplificativo, tem-se a análise do dever de renegociação contratual, qualificado como 
“dever anexo imposto pela boa-fé objetiva a ambos os contratantes”[12] e, ao mesmo 
tempo, como condição de procedibilidade, quanto à ação de revisão e resolução 
contratual em tempos de COVID-19[13], a fim de apurar a impossibilidade de 
cumprimento da prestação apurável em casa caso concreto (sem perder a unitariedade), 
afastando as situações generalizantes decorrentes da clássica aplicação da teoria do caso 
fortuito e força maior. 



O consumidor, à luz do sistema constitucional, merece proteção integrada, com 
superação de técnicas setoriais que são insuficientes ao tratamento da pessoa humana 
investida nessa relação consumerista[14]. Se consumir é necessário e fundamental para a 
vida da pessoa humana na sociedade contemporânea[15], a solidariedade, componente da 
própria estrutura constitucional como um dos objetivos da República[16] e “concebida, 
assim, sob duplo viés”[17], no sentido de solidariedade enquanto coexistência e 
solidariedade como valor, importará no reconhecimento de um dever jurídico de apreço 
pela esfera jurídica do outro como se o direito lhe pertencesse. 

Recorda-se, portanto, a lição de que a obrigação é um processo dinâmico, em que os 
sujeitos envolvidos são parceiros que mutuamente contribuem (se autoprotegem) para o 
alcance do resultado final, afastando-se a anacrônica ideia de posições antagônicas em 
razão da consideração da boa-fé objetiva como via de mão dupla. 

A unicidade do ordenamento, cujo valor central da pessoa humana consumidora em sua 
dimensão eficacial mostra-se promocional do exercício de posições jurídicas é o fio 
condutor da relativização de direitos patrimoniais de fornecedores, que, ainda que 
inegavelmente atingidos pela pandemia, possuem maior margem de negociação e 
devem receber amparo estatal para fomento e manutenção de suas atividades no período 
de crise para que possam, ao mesmo tempo, atuar de forma recíproca e cooperativa 
(utilizando-se de deveres anexos, como renegociação) e polarizada pelo adimplemento. 
Rejeita-se, portanto, a invocação do dever de renegociar transfira os pesados ônus 
derivados da pandemia para os vulnerabilizados consumidores. A solidariedade, neste 
cenário, revela cogência da consideração recíproca pela tutela dos interesses de todos os 
sujeitos que vivenciam a coexistência conjunta, concretizando a igualdade 
substancial[18]e devem operar para além da mera retórica, com a concretude assecuratória 
de direitos. 

2 - Reflexões sobre o tratamento legal da temática consumerista conferido pelo 
RJET 

            No ano de 2020, a Organização Mundial de Saúde declarou que o surto causado 
pelo coronavírus constitui emergência de saúde pública de importância internacional, 
evoluindo, em 11 de março de 2020, para situação de pandemia global[19][20]. Após a 
constatação, vários diplomas legislativos foram editados em regime de urgência para 
estancar a sangria originada pela inesperada conjuntura. 

Desde a edição do primeiro diploma legislativo (MP nº 924, que autorizou R$ 5 bilhões 
em créditos extraordinários para os ministérios da Saúde e da Educação), o executivo 
federal editou nada mais, nada menos que vinte e seis medidas provisórias no mês de 
abril de 2020, objetivando regular os impactos jurídicos da situação emergencial[21]. No 
entanto, no âmbito do direito privado, é o denominado Regime Jurídico Emergencial e 
Transitório das relações jurídicas de Direito Privado (RJET), Lei nº 14.010/20, de 
autoria do senador Antonio Anastasia, que disciplina importantes institutos em matéria 
de direito civil e direito do consumidor, em caráter emergencial e essencialmente 
temporário[22]. 

            Diversos foram os institutos de direito civil diretamente alterados pelo novo 
regime jurídico implementado, como a usucapião[23], assembleias empresariais[24] e 
de condomínios edilícios[25], que convergem, sobretudo, em suspensões ou 



obstaculizações de prazos prescricionais e decadenciais[26]. No entanto, analisar-se-á as 
alterações restritas à ótica consumerista. 

            Preconiza o art. 8º do RJET[27] a suspensão do art. 49 do Código de Defesa do 
Consumidor[28], que regulamenta o denominado prazo de reflexão. Trata-se da 
faculdade do consumidor em desistir do contrato de aquisição de produto ou serviço 
celebrado, ao prazo de 7 (sete) dias, fora das dependências físicas do fornecedor. O 
cerne dessa prerrogativa é a possibilidade de o consumidor formar adequadamente seu 
juízo de valor sobre a aquisição de produto ou serviço, cuja contratação a distância, 
considerada pela doutrina[29] como situação agressiva de vendas a domicílio, 
potencializa seu grau de vulnerabilidade, reconhecendo-se um direito potestativo 
colocado à disposição dos consumidores e que estabelece um estado de sujeição aos 
fornecedores quando do exercício do direito à devolução[30]. 

            A reflexão necessária para análise da regra que determina a suspensão do art. 49 
do Código de Defesa do Consumidor deve considerar que esta modalidade agressiva de 
situação de venda motivou a criação deste direito potestativo como mecanismo de 
reequilíbrio da posição do consumidor na relação jurídica. A situação de pandemia 
poderia justificar o afastamento deste instrumento? A resposta parece negativa, se 
analisada sob a ótica da razoabilidade. 

A suspensão dessa faculdade pelo advento do RJET, no entanto, se restringe às 
hipóteses de delivery de: (i) produtos perecíveis; (ii) consumo imediato; (iii) 
medicamentos. Importante reflexão a ser considerada quanto às duas primeiras 
hipóteses é a impossibilidade de desfazimento da aquisição sem qualquer invocação de 
vício (ratio da norma em comento) pelo fato de a situação de pandemia envolver o vírus 
da COVID-19, de fácil propagação e contaminação. Estabelece-se, assim, a instituição 
de regra transitória que privilegia a prevalência da proteção da saúde pública e a 
preservação do equilibro econômico em favor do fornecedor, que sequer poderá 
reaproveitar o alimento perecível vendido e devolvido por invocação de melhor 
reflexão. 

Entretanto, a normativa não parece justa em razão da teleologia da norma prevista no 
art. 49 do CDC, que reconhece a vulnerabilidade do consumidor em situação agressiva 
situação de venda, a quem não é dada a oportunidade de analisar o produto ou serviço 
antes da aquisição. Retira-se, assim, a possibilidade de invocar-se o prazo de reflexão 
nos casos em que o consumidor é surpreendido com as dimensões do produto perecível 
comercializado por meio de delivery, sem que haja contaminação, como ocorre, por 
exemplo, com a desistência imediatamente após a análise do produto em embalagem 
translúcida. 

A terceira hipótese de suspensão da incidência do art. 49 do CDC diz respeito à 
aquisição de medicamentos, outro produto largamente comercializado em épocas de 
normalidade, constatando-se expressivo aumento em situação de pandemia[31]. A 
justificativa logica do RJET se dá pelo fato de que a compra a distância, assim como 
passagens aéreas, não possui qualquer possibilidade de influenciar o ânimo do 
consumidor, que se extrai pela própria finalidade do medicamento, receitado por 
profissional da área da saúde. 



O fato de o medicamento ser essencialmente bem de consumo fungível e 
consumível[32] para o fornecedor conduz à própria prescindibilidade da norma em exame. 
Isso porque, na medida em que o medicamento adquirido em serviço de entrega 
(delivery) pode ser facilmente devolvido pelo consumidor, com o emprego instantâneo 
na comercialização pelo fornecedor, este não sofrerá qualquer diminuição patrimonial 
com a devolução por melhor reflexão. 

Ressalta-se, outrossim, no âmbito do RJET, foi vetado o art. 7º, §1º[33] que 
expressamente previa a não incidência das hipóteses de aumento da inflação, a variação 
cambial, a desvalorização ou a substituição do padrão monetário como sendo fatos 
imprevisíveis. Negligencia-se no reconhecimento da condição de vulnerabilidade dos 
consumidores, que constantemente arcam com o repasse das flutuações do mercado no 
preço final dos produtos e serviços e sentem os impactos diretos da transferência dos 
ônus por parte de fornecedores e fabricante diante de situações econômicas adversas. 
merecendo destaque a proibição de aumento injustificado de preços de bens de 
consumo, nos termos da prática abusiva identificada no art. 39, X do CDC e que pode, 
inclusive, caracterizar crime contra a economia popular[34]. 

            Malgrado a inobservância legislativa por parte de um instrumento normativo que 
visa regular circunstâncias fáticas de direito privado, uma vez que a tutela das relações 
consumeristas se insere dentro da tábua axiológica constitucional, não se esvazia a 
proteção através de instrumentos legislativos existentes na ordem jurídica. Infere-se, 
portanto, que as situações subjetivas patrimoniais inerentes ao mercado de consumo são 
merecedoras de tutela se devidamente funcionalizadas à prevalência da tutela existencial 
dos consumidores. 

3 - Impactos da COVID-19 nas relações contratuais consumeristas: o dever de 
renegociar e a análise das relações contratuais individualmente consideradas e a 
teoria da quebra da base objetiva do negócio jurídico 

A cláusula geral de boa-fé objetiva, como modelo ou arquétipo de conduta social em 
que cada agente deve ajustar o seu comportamento a esse modelo orientado pela 
probidade, retidão e regulada no art. 4º, I do CDC, é famosa pela tríplice função: (i) 
interpretativa, (ii) supletiva ou integrativa e (iii) limitadora de exercício abusivo de 
direito. Na grave situação de pandemia, é o indicativo seguro a nortear a manutenção 
dos vínculos regularmente instituídos para que a revisão ou extinção dos contratos seja 
avaliada através da “aferição específica de excessiva onerosidade para o cumprimento 
de um determinado contrato”[35]. 

Como via de mão dupla, de fato, o dever de renegociar deve permear a atividade das 
partes da relação de consumo, sem olvidar que a fragilidade inerente à posição do 
consumidor pode conduzir a situações desequilibradas em seu desfavor[36]. 

As leis editadas especialmente para o período de calamidade pública em razão da 
pandemia já contemplam a instituição de desfazimento dos vínculos contratuais 
anteriormente formados, com o retorno ao status quo (o tanto quanto seja possível) de 
forma equilibrada, preservando a atividade econômica dos fornecedores de tamanho 
impacto negativo, ao mesmo tempo em que assegura o ressarcimento aos consumidores, 
ainda que de forma protraída no tempo,  como a concessão de crédito de compras e 
serviços para utilização no período de doze a dezoito meses, sem que haja custo 



adicional para remarcação de eventos, nos termos da recém editada Lei Federal nº 
14.046/2020. 

O dever de renegociar “constitui, como visto, um dever anexo imposto pela boa-fé 
objetiva a ambos os contratantes”[37] e não é, como se vê, o dever de obter um certo 
resultado, mas sim um dever de comportamento. Desdobra-se em dois aspectos 
fundamentais: (a) para quem sofre o desequilíbrio, o dever de renegociar impõe 
informar prontamente o desequilíbrio contratual ao outro contratante, formulando um 
pleito de revisão do contrato; (b) para quem se beneficia do desequilíbrio, o dever de 
renegociar impõe analisar, com seriedade, o pleito eventualmente apresentado pelo 
outro contratante e respondê-lo, ainda que para negá-lo – o que, ao menos, indicará ao 
contratante que sofre a excessiva onerosidade qual o caminho a adotar. 

Ao exigir que as relações (negociais) se estabeleçam em padrões de conduta revestidas 
de probidade, integridade, deveres de transparência, informação e proteção, “atua como 
fonte de do conteúdo contratual, determinando a sua otimização, independentemente da 
regulação voluntaristicamente estabelecida”, é via de mão dupla e que tem, no dever de 
renegociar, papel anexo da maior importância prática, qualificado, ainda, como 
condição de procedibilidade de uma demanda judicial. 

A propósito, destaca-se que a teoria da quebra da base objetiva do negócio jurídico, que 
autoriza a revisão contratual em razão da modificação das circunstâncias que 
objetivamente conduziram à criação do vínculo contratual não sendo necessário que o 
fato superveniente modificador das circunstâncias iniciais seja imprevisível, 
extraordinário ou beneficie o fornecedor com extrema vantagem em razão da alteração. 
Basta, portanto, a alteração objetiva do cenário contratual inicial para atrair a revisão 
regulada pelo artigo 6, V do Código de Defesa do Consumidor, dispositivo legal 
inspirado na teoria formulada por Karl Larenz no século XX. 

A respeito da teoria de Larenz, Orlando Gomes assevera que “o contrato se desfaz se 
fica desprovido de sua base, ou perde o sentido, em consequência de uma alteração das 
circunstâncias, previsíveis, ou não”[38]. A formulação possui aplicação fundamental na 
situação de pandemia e, ainda que o objeto contratual relação de consumo se torne 
impossível de ser cumprido, visando a manutenção do vínculo sinalagmático, faculta-se 
ao consumidor requerer a execução pelo equivalente, ao invés de acionar a resolução 
contratual nos termos do art. 475 do Código Civil[39]. Conforme salienta Aline Terra, 
“mantém-se o contrato, mas se modifica a relação obrigacional originalmente pactuada, 
e o credor persegue a realização de um programa contratual remodelado”[40], mas 
somente naquelas situações cujo impacto seja efetivamente demonstrado no caso 
concreto, apartando-se das famosas fórmulas genéricas, mas adaptadas às relações 
consumeristas que sofreram um revés na base do negócio pelo fato superveniente 
desestruturador do plano inicial contratual[41]. 

Diante da já destacada vulnerabilidade intrínseca dessa relação, devem ser 
disponibilizados aos consumidores todos os mecanismos que facilitem o pleno acesso à 
renegociação contratual. Tal panorama se justifica porque as relações consumeristas se 
encontram reguladas de forma distinta não apenas quanto ao poderio econômico dos 
sujeitos envolvidos, como também fisicamente, ante às massivas transformações da 
aquisição dos bens de consumo para plataformas digitais, como se verá a seguir. 



4 - Impactos da COVID-19 e tecnologia - dever de segurança e facilitação da 
aquisição dos bens de consumo durante a pandemia 

A atuação no mercado de consumo impõe aos fornecedores um plexo de deveres que 
assegurem a proteção daqueles que utilizam diretamente dos produtos e serviços por 
estes idealizados, concebidos e disponibilizados e tendo a vida, saúde e segurança dos 
consumidores inseridos no Código no capítulo dos direitos básicos do consumidor e 
como objetivo da Política Nacional das Relações de Consumo[42]. 

Cancelamentos de viagens[43], ensino privado a distância[44], aplicativos de delivery, e-
commerce e até serviços de pagamento por aplicativo de mensagens[45], não faltam 
exemplos que demonstram a intensificação da dependência das relações de consumo 
dos instrumentos tecnológicos ligados à internet para manter minimamente 
normalizadas as trocas comerciais necessárias de uma sociedade globalizada e 
organizada, em tempos de necessário distanciamento social. 

No país, dados apontam que o aumento de 71% das vendas pela internet gerou um 
faturamento de R$ 27,3 bilhões, apenas nos 90 dias iniciais da pandemia[46]. Trata-se do 
“efeito Amazon”[47], com supervalorização das vendas varejistas online, fenômeno 
também acompanhado por aplicativos de entrega, que alcançaram um aumento de 300% 
e 515%, respectivamente, em seus volumes de negócios[48]. O termo tem origem na 
famosa varejista Amazon, em que os CEOs desta companhia e do Facebook viram suas 
fortunas aumentarem em mais de US$ 565 bilhões desde o início da pandemia[49]. 

Verifica-se, nesse sentido, que a expressiva mudança na relação consumidor-empresa 
potencializa o grau de vulnerabilidade e fortalece o poderio econômico da empresa, por 
um lado, enquanto o outro lado, o do consumidor, é exposto ainda mais ao aumento no 
fluxo de seus dados pessoais, sujeição a crimes cibernéticos[50] e 
superendividamento[51]. Mutatis mutandis, a função facilitadora das tecnologias na 
manutenção do sacrifício mínimo dos padrões de consumo deve estar igualmente à 
disposição da adequada tutela de tais relações fundamentais. 

            Um primeiro aspecto dessa proteção gira em torno da arquitetura das escolhas 
existentes nas plataformas e aplicações de consumo. Estas, muitas vezes estão 
entranhadas com os chamados dark patterns[52], mecanismos utilizados para manipular a 
decisão de usuários, estimulando maiores gastos e dificultando opções de desistência, 
por meio de botões chamativos e muito bem escondidos. O problema pode exigir desde 
alguns cuidados redobrados por consumidores ao engessamento por completo da 
liberdade de escolha de usuários, tal como o recente caso envolvendo uma conhecida 
rede de academias low-cost que simplesmente ocultava qualquer possibilidade de 
usuários cancelarem seus planos online[53]. 

            Emerge, portanto, um dever ainda maior de probidade e transparência 
decorrentes da boa-fé objetiva dos serviços ofertados na rede mundial de computadores, 
tendo em conta que a proteção e a defesa do consumidor é condição essencial nas 
relações de consumo travadas na internet, conforme dispõe o art. 7º, XIII do Marco 
Civil da Internet[54]. No plano da arquitetura das escolhas, um importante contraponto 
aos dark patterns é a adoção de nudges positivos, isto é, “melhorar a vida das pessoas 
concebendo ambientes favoráveis para o usuário”[55], por meio de opções transparentes e 
maior visibilidade de preços. 



            Evidentemente, esta tutela sempre existiu no direito básico do consumidor, 
estabelecido no art. 6º, III e IV do CDC[56]. No entanto, em tempos de expressiva 
inserção de consumidores inseridos em ciberespaços, de possibilidades infinitas, pode-
se passar do estágio de ter uma economia de mercado para ser uma economia de 
mercado[57]. Trata-se da propensão do consumidor se tornar um produto em si, ser 
“coisificado”, conforme leciona Stefano Rodotà: 

O problema da cidadania liga-se assim à evolução do ciberespaço. Vemos que a Internet 
muda a sua natureza, transformando-se de espaço de ilimitada liberdade em um espaço 
comercial: já mais da metade dos sujeitos que a frequentam são usuários comerciais. A 
sua commodification ameaça transformar o cidadão em mero consumidor. O novo 
espaço sócio-político poderia se tornar semelhante àquela Nova York descrita por 
Herman Melville em Moby Dick: “o comércio a circunda com a sua ressaca” (2008, p. 
163). 

            Infere-se que a adoção de tais medidas são indispensáveis frente à situação de 
vulnerabilidade agravada de todos consumidores em razão dos graves efeitos 
decorrentes das alterações na vida em sociedade geradas pela pandemia. O consumo 
desempenhado através da rede mundial de computadores, que há muito perdeu o caráter 
acessório, passa a ter papel indispensável (essencialidade) na manutenção da 
sobrevivência humana em tempos de necessário distanciamento social e fechamento de 
grande parte dos estabelecimentos comerciais. A propósito, a segurança dos 
consumidores em ciberespaços é reconhecida entre as diretrizes da Estratégia Nacional 
de Segurança Cibernética[58]. 

            Nesse sentido, o reforço deste vínculo sinalagmático, com preservação dos 
vínculos ao mesmo tempo em que se protege o consumidor é essencial à 
democratização do acesso a bens de consumo em espaços digitais, onde a “mídia digital 
cria mais distância do real do que as mídias analógicas. É que há menos analogia entre 
o digital e o real”[59]. Como se verá adiante, para além do melhor acesso à informação, o 
ordenamento jurídico deve  efetivar tais direitos e facilitar o pleno acesso à justiça, 
considerando que “vivemos em uma sociedade de produção em massa; temos relações 
de troca e de consumo em massa, bem como conflitos de massa”[60]. 

5 - Propostas de utilização de instrumentos processuais nas relações de consumo 
pelo caminho do diálogo das fontes 

            Fenômeno ainda frequente nas relações consumeristas, a multiplicidade de 
demandas é resultado de inúmeros fatores que geram a quebra de confiança e de 
expectativa na aquisição de produtos e serviços. Ciente desse reconhecimento, o 
ordenamento jurídico oferece uma gama de mecanismos que visam a obtenção de uma 
ordem jurídica justa e pacificada, na medida em que “o direito processual é instrumento 
de concretização do direito material. Esta é a finalidade jurídica do processo”[61]. 

            O direito processual, portanto, também deve consagrar os valores constitucionais 
protetivos do consumidor e que naturalmente recebe tratamento compatível em virtude 
da já assinalada desigualdade na relação fornecedor(es)-consumidor(es)[62]. Através do 
aplicação da técnica do diálogo das fontes[63], instrumento regulamentado pela cláusula 
geral de abertura do art. 7º, parágrafo único do CDC[64] e que tem a função de 
uniformizar a aplicação do ordenamento jurídico, por meio da convergência de seus 



comandos, o direito do consumidor poderá valer-se de mecanismos mais benéficos 
presentes em outros ramos e que dialoguem sistematicamente com a regulamentação do 
microssistema de direito processual do consumidor. 

            Com medidas na seara processual em favor do reequilíbrio da relação contratual 
de consumo, é possível destacar a aplicação dos seguintes institutos: (i) da insolvência 
civil e concurso de credores de modo a promover a restauração patrimonial do 
consumidor[65]; (ii) possibilidade de utilização do instituto do parcelamento forçado 
regulado pelo art. 916 do Código de Processo Civil, antecipando-se ao processo de 
execução civil do devedor, como mecanismo preventivo de antecipação da 
regularização das situações individuais de inadimplência como remédio outorgado ao 
devedor (e não, propriamente, ao contrato, cujos efeitos são apenas indiretos[66]), 
usuais em situações de caos social[67]; (iii) possibilidade de limitação dos juros 
cobrados pelos fornecedores no mercado financeiro (juros de cartão e de cheque 
especial) para as dívidas contraídas no período da pandemia, como, aliás, preconiza o 
Projeto de Lei 1166/2020, possibilitando a proteção do contratante vulnerável[68]. Tais 
conclusões, longe de parecer subversão ou descumprimento de vínculos regularmente 
firmados, mostram-se como remédios aplicáveis apenas em situações especificas, de 
caráter eminentemente temporário e fundamentadas no dever constitucional de 
solidariedade. 

            Tais institutos, caros ao direito processual, como tutela recíproca da garantia de 
pagamento e da dignidade da pessoa humana sobretudo envolvida em contextos 
envolvendo superendividamento demonstra-se adquire ainda mais notoriedade no atual 
cenário de crise econômica. Assim, nas relações de consumo, a busca pelo reequilíbrio 
sinalagmático pode ser facilmente aplicada às soluções processuais disponíveis no 
ordenamento. 

            A propósito, a convergência de mecanismos processuais na tutela consumerista 
encontra previsão no PL nº 3.515/15, conhecimento como “PL do Superendividamento 
do Consumidor”, conforme preceitua o art. 104-A[69] que pode instituir a conciliação 
no superendividamento. Trata-se de uma adequação processual que visa o melhor 
atendimento da condição humana do consumidor superendividado, assim como tutela o 
crédito devido às demais partes contratantes no polo consumerista, repactuando-se 
dívidas por mecanismos extrajudiciais naqueles casos em que a modificação das 
prestações se revele como medida inafastável para a hipótese concreta, de forma célere 
e eficaz. 

       A compreensão da estrutura e função dos institutos permite que instrumentos já 
previstos no direito processual civil (em especial, como o parcelamento, a critério do 
devedor,  em processo de execução e a criação de um sistema de concurso de credores 
nas situações de superendividamento) possam, guiados pela metodologia do diálogo das 
fontes, ser aplicados diretamente na solução de conflitos envolvendo o direito do 
consumidor, funcionalizados à tutela de um direito humano fundamental e servientes ao 
sistema “plural e complexo do nosso direito contemporâneo”, com vistas ao alcance da 
interlocução necessária à harmonização das fontes normativas. 

  

Considerações finais: 



             Conforme procurou-se demonstrar, as consequências e os impactos da 
pandemia causados pelo novo coronavírus são ainda de proporções imensuráveis. O 
cenário está sendo delineado de todo modo e pairam mais incertezas do que 
propriamente soluções para a reestruturação das relações humanas e de suas atividades 
segundo o novo normal. 

Na seara do direito do consumidor, observa-se um fenômeno inédito de massiva 
expressão pelo uso e consumo de vendas online, agravando-se ainda mais a necessidade 
de proteção da parte tradicionalmente vulnerável à exposição dos riscos intrínsecos aos 
ciberespaços. Enxerga-se, portanto, uma vulnerabilidade agravada temporária – em 
favor de todos os consumidores, pessoas naturais ou coletividade de consumo – 
exigindo de todos os atores a tarefa, orquestrada pela cláusula geral de solidariedade 
social, na tutela da vida de relação, com a perspectiva da redução dos danos, o tanto 
quanto se mostre possível. 

Diante de tais circunstâncias, a importância de encontrar soluções que visem atenuar os 
impactos sofridos pela pandemia global por meio de diversos instrumentos existentes no 
ordenamento encontram fundamento no princípio da solidariedade, demonstrando-se 
que a ordem jurídica dispõe de institutos que são capazes de apaziguar e restabelecer a 
regularidade frente às atuais adversidades impactadas pela crise econômica e sanitária, 
sendo o principal deles a teoria concebida por Karl Larenz no século XX. 

Por meio da aplicação direta do princípio da solidariedade e do diálogo das fontes, 
vários institutos como a execução do equivalente, a insolvência civil, concurso de 
credores, o parcelamento forçado previsto no artigo 916 do CPC, além da quebra da 
base objetiva do negócio jurídico são alguns exemplos à disposição no ordenamento 
para gerenciamento das questões envolvendo a tutela existencial e patrimonial dos 
consumidores, que, em muitos casos, pode ser especialmente afetada  com a pandemia 
da COVID-19. 

Mais imprescindível será o olhar atento e empático voltado para 
cada fattispecie verificada, considerando que a “pessoa é inseparável da solidariedade: 
ter cuidado com o outro faz parte do conceito de pessoa”[70], mormente em situações 
de vulnerabilidade agravada temporária que se reconhece em favor de todos os 
consumidores por força da COVID-19, impactando de forma direta ou indireta nos 
contratos de consumo. 
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